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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA de SÃO PAULO 

FORO CENTRAL CÍVEL 

39ª VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204 - Centro 

CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3538-9478 - E-mail: upj36a40cv@tjsp.jus.br 

DECISÃO-OFÍCIO 

Processo nº: 1054162-31.2014.8.26.0100/01  
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: Albuquerque Melo Advogados 
Executado:  - CPF nº------- 
Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Juliana Koga Guimarães  

Vistos. 

Fls. 252/263: Recebo os embargos declaratórios, mas não os acolho porque  

inexistente omissão, contrariedade, obscuridade ou erro material na decisão embargada. 

Consigno que: "O julgador não está obrigado a discorrer sobre todos os  

regramentos legais ou todos os argumentos alavancados pelas partes. As proposições 

poderão ou não ser explicitamente dissecadas pelo magistrado, que só estará obrigado a 

examinar a contenda nos limites da demanda, fundamentando o seu proceder de acordo com 

o seu livre convencimento, baseado nos aspectos pertinentes à hipótese sub judice e com a 

legislação que entender aplicável ao caso concreto" (REsp nº 792.497/RJ, Rel. Min. 

Francisco Falcão, j. 10/11/2005). 

Rejeito, pois, os embargos e mantenho na íntegra a decisão/ sentença  

embargada. 

De toda forma, em colaboração com o exequente, determino às empresas 

Amazon, Apple e Shein que informem a respeito de endereço eventualmente constante dos 

seus cadastros em nome de , CPF no cabeçalho. 

Serve cópia da presente, assinada digitalmente, COMO OFÍCIO a ser  

encaminhado diretamente pelo patrono da parte exequente; no corpo do e-mail, o exequente 

deve informar os e-mails da executada que porventura tenha localizado.   

 A autenticidade da presente Decisão poderá ser confirmada no endereço  

eletrônico do E. TJSP (www.tjsp.jus.br). Cabe à parte autora comprovar o encaminhamento 

do ofício. Prazo para resposta do ofício: 30 dias do protocolo. 

  
fls. 269 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA de SÃO PAULO 

FORO CENTRAL CÍVEL 

39ª VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204 - Centro 

CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 

Telefone: (11) 3538-9478 - E-mail: upj36a40cv@tjsp.jus.br 

A resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio  

eletrônico institucional do Ofício de Justiça supra (upj36a40cv@tjsp.Jus.br), em arquivo no 

formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo 

"assunto" o número do processo. 

Sem prejuízo, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do  

feito, no prazo de 15 dias, apresentando planilha atualizada do débito, bem como recolhendo 

eventuais taxas e despesas necessárias daquilo que requerer, sob pena de 

extinção/arquivamento. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2024 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME  
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

  

  


